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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 6.942.
30 DE JANEIRO DE 2.018.

Constitui Comissão de Avaliação 
das Propostas Pedagógicas e das 
Amostras de Material Didático e dá 
outras providências...

CARLOS ROBERTO ACHILLES,	  Prefeito 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, VIII, LOM. . .

RESOLVE:

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar as 
propostas pedagógicas e as amostras do material didático 
que serão apresentadas a Tomada de Preços nº.

CONSIDERANDO que a avaliação é técnica e 
depende de conhecimento da área pedagógica e dos 
parâmetros curriculares nacionais;

CONSIDERANDO que existe o interesse público na 
contratação de sistema de ensino e aquisição do material 
didático para a rede municipal de ensino;

Art. 1º - Fica nomeada uma Comissão de Avaliação 
das propostas pedagógicas e das amostras de material 
didático que serão apresentadas a Tomada de Preços nº. 
composta dos seguintes membros:

1-	 PRESIDENTE: FÁTIMA PENTEADO PIRES 
BERNARDO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 11.231.696 - SSP/SP. e do CPF. nº. 047.176.328-42, 
Diretor de Unidade Escola, brasileira, casada, residente 
na Rua João Inocêncio do Amaral, nº. 560, Centro, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo;

2-	 VICE-PRESIDENTE: RUI GONÇALVES, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 28.262.366-8 - SSP/SP. 
e do CPF. nº. 042.894.356-02, Assessor Pedagógico, 
brasileiro, solteiro, residente na Rua Manoel Francisco, 
nº. 346, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de 

São Paulo.

3-	 SECRETÁRIA: FABIANA CRISTINA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 42.540.026-
8 - SSP/SP. e do CPF. nº. 315.622.098-17, Orientadora 
Educacional, brasileira, casada, residente na Rua 
Voluntário Norival Lacerda, nº. 324, Centro, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo;

MEMBROS:

4-	 RENATA DE CÁSSIA VIOLIN DORETO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. Nº. 16.932.157 – SSP/SP, e 
do CPF. nº. 104.896.428-02, Diretor de Unidade Escolar, 
brasileira, casada, residente na Rua Otávio Guedes da 
Silveira, nº. 957, Centro, nesta cidade de Américo de 
Campos, Estado de São Paulo;

5-	 VALÉRIA CRISTINA BORGES, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 26.740.327-6, e do CPF. nº. 
212.808.508-09, Diretor de Unidade Escolar, brasileira, 
solteira, residente na Rua João Inocêncio do Amaral, nº. 
426, Centro, nesta cidade de Américo de Campos, Estado 
de São Paulo;

6-	 LUIS FERNANDO PERES MORETO, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 45.481.306-5, e do CPF. 
nº. 383.922.308-33, Orientador Educacional, brasileiro, 
solteiro, residente na Rua Mato Grosso, nº. 4848, 
Bairro Vale do Sol, CEP. nº. 15.505-185, na cidade de 
Votuporanga, Estado de São Paulo.

Art. 2º - O trabalho da comissão de avaliação será 
exercido gratuitamente, por ser considerado de relevância 
comunitária.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigência na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Janeiro de 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Portarias e Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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 	  LUIS CARLOS SARAIVA

 	  Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 6.943
30 DE JANEIRO DE 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto no 
Art. 172 e seguintes da Lei Complementar nº 1.808 de 25 
de Outubro de 2.013,

RESOLVE,

Art. 1º. - DESIGNAR os servidores municipais 
abaixo qualificados para sob a presidência do 
primeiro, constituírem COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com sede em 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, incumbido 
de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as possíveis 
irregularidades referente aos atos e fatos que constam do 
através do noticiado pelo Processo Judicial nº 0014891-
57.2012.8.26.0664, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

•	 MARCELO VIOLIN CHABOLI, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 22.868.441-9 
e do CPF. nº. 169.700.968-90, residente e domiciliado na 
Rua Otávio Guedes da Silveira, nº. 949, Centro, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
PROFESSOR PEB II – MATEMÁTICA junto a Escola 
Municipal Prof. José Jabur;

•	 VALÉRIA CRISTINA BORGES, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 26.740.327-6, 
e do CPF. nº. 212.808.508-09, DIRETOR DE UNIDADE 
ESCOLAR, residente na Rua João Inocêncio do Amaral, 
nº. 426, Centro, nesta cidade de Américo de Campos, 
Estado de São Paulo;

•	 ADRIANA RUIZ RIBEIRO DE CARVALHO, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 35.193.591-5 e do CPF. nº. 222.763.338-71, 
ORIENTADOR EDUCACIONAL, residente e domiciliada 
na Rua Nossa Senhora Aparecida, nº. 844, Centro, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigência na data de 

sua publicação, ficando revogada a Portaria nº. 6.120 de 
03 de Novembro de 2.016..

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Janeiro de 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Portarias e Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO Nº 01/2018
DO CONTRATO Nº 34/2016

Pelo presente instrumento público Prefeitura Municipal 
de Américo de Campos, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº 45.160.173/0001-05 com endereço 
na Av. Fortunato Ruza, nº 2270 Centro – Américo de 
Campos/SP CEP 15550-000, neste ato representada 
pelo Prefeito Sr. Carlos Roberto Achilles, brasileiro, 
casado titular da cédula de identidade nº 11.098.851 
e do CPF nº 030.183.518-78, residente e domiciliado 
na Linha Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
SOLUCOES PUBLICIDADE LEGAL E CONSULTORIA 
LTDA – ME inscrita no CNPJ nº 21.421.220/0001-69 com 
endereço na Rua Visconde de Inhaúma, nº 468; sala 124, 
Centro – Ribeirão Preto/SP CEP 14.010-100, neste ato 
representada pela sua diretora Juliana Breve Rodrigues 
dos Santos, solteira, inscrita no CPF nº 228.882.288-07 
e portadora do RG nº 40.824.269-3 com endereço na 
Rua Professor Roberto José , nº 120, ap 41, Jd Nova 
Aliança – Ribeirão Preto/SP denominada CONTRATADA, 
firmam o presente contrato para prestação de serviços 
de Publicidade Legal em Diário Oficial da União, que se 
regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações, pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolvem aditar o presente Contrato, 
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mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

Fica a partir de 19 de janeiro de 2018, alterado o valor 
estimado do Contrato nº 34/2016 para R$ 2.200,00 nos 
termos do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores.

As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas.

E por estarem de comum acordo, firma o presente 
instrumento de aditamento contratual em 03 vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura 
assistiram.

Américo de Campos, 19 de janeiro de 2018.

Carlos Roberto Achilles 

Prefeito municipal

Soluções Public.e Legal e Consultoria Ltda – ME

Contratado

TESTEMUNHAS:

____________________________

Nome: Paulo Alves da Motta          

RG: 10.189.041   

____________________________

 Nome: Fernando Vilar da Silva                                 

RG: 29.691.998-6

Prorrogações

TERMO ADITIVO Nº 01/2018
CONTRATO Nº 101/2017

Pelo presente instrumento público, a Prefeitura 
Municipal de Américo de Campos, CNPJ (MF) 
45.160.173/0001-05, com sede à Av. Fortunato Ruza, 
nº 270, Centro, na cidade de Américo de Campos, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
Carlos Roberto Achilles, brasileiro, casado, portador do 
CPF 030.183.518-78 e do RG 11.098.851, residente e 
domiciliado na Linha Cabeceira Aguas Paradas, 3773, 
Rural, doravante denominado CONTRATANTE daqui por 

diante designada PREFEITURA de outro lado a empresa 
I. J. de Oliveira & Oliveira Construtora Ltda - ME, com 
sede na Rua Voluntário Norival Lacerda, nº 364, Centro, 
CEP 15550-000, na cidade de Américo de Campos-
SP, CNPJ 10.989.315/0001-67, neste ato representada 
por seu representante legal Idevaldo José de Oliveira, 
brasileiro, casado, portador do RG. Nº 9.925.824-9 SSP/
SP, CPF nº 005.247.418-67, residente e domiciliado na 
Estância Dois Irmãos, Zona Rural, município de Américo 
de Campos, CEP 15550-000, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, em face do Processo Nº 
46/2017, Convite N.º 20/2017, têm justo e contratado a 
presente para prestação de serviços de mão de obra e 
material para reforma e ampliação do Velório Municipal do 
município de Américo de Campos, vinculado ao respectivo 
instrumento convocatório e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, RESOLVEM:

Cláusula 4ª. Fica a partir de 03 de fevereiro de 2018, 
prorrogado o prazo para execução das obras e serviços 
por mais 120 (cento e vinte) dias nos termos do inciso II e 
parágrafo 2º do artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores.

As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas.

Américo de Campos 30 de janeiro de 2018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

I. J. DE OLIVEIRA & OLIVEIRA CONSTRUTORA 
LTDA - ME

Idevaldo José de Oliveira

Sócio Proprietário

Contratada

TESTEMUNHAS:

____________________________

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

 RG: 29.691.998-6
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Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ref. Provimento de Vagas:

PEB I /Professor de Educação Básica I PEB II/
Professor de Educação Básica II

A	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Américo	
de	 Campos

TORNA	 PÚBLICO,	 que	 estão	 sendo	
convocados	 os	 candidatos	 abaixo

relacionados, para se apresentarem no prazo 03 
(três) dias, a partir desta data, no Departamento de 
Administração (Divisão de Pessoal) desta Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 h às 11:00 h e das 13:00 h 
às 17:00 h, a fim de tomar posse e exercício, para quais 
se encontram habilitados e classificados, na forma do 
Edital do Processo Seletivo n.º 002/2017, que abriu para 
o preenchimento das referidas vagas.

O	 não	 comparecimento	 no	 prazo	
fixado	 acima será havido como desistência tácita ao 
direito de sua contratação.

PEB I/Professor de Educação Básica I
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Elaine Cristina Jorge Candeu

3º Lugar	 Alessandra Violin Chaboli Guerreiro

4º Lugar	 Telma Regina Estrela Salsa

11º Lugar	 Valéria Araujo de Paula

PEB I/Professor de Educação Básica I/Portador de 
Deficiência
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Luciana Ribeiro Leopoldino de Carvalho

PEB II/Língua Portuguesa
Classificação	 Nome

3º Lugar	 Evelyn Alves Vidal

6º Lugar	 Ricardo Antonio Assufe

7º Lugar	 Igor Jose Ramos de Oliveira

PEB II/Língua Portuguesa/Inglês

Classificação	 Nome

2º Lugar	 Aline Maria Sasso

PEB II/História
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Carla Andréia Inamorato

PEB II/Matemática
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Eliane Regina Sasso

2º Lugar	 Joice Mara Ferreira Carlos

3º Lugar	 Valéria Araújo de Paula

PEB II/Ciências
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Alessandra dos Santos Inhota

PEB II/Química
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Aline Maria Sasso

PEB II/Arte
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Lisandra Aparecida Topasso

PEB II/Educação Física
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Natália Perpétua Demarchi

2º Lugar	 João Batista da Silva Lima

PEB II/filosofia
Classificação	 Nome

1º Lugar	 Andressa da Silva e Silva

Observação: Os 
candidatos	 deverão	 comparecer	 n o 	
local	 especificado apresentando documentos originais 
e xerox, conforme abaixo relacionados:

a)	 Cédula de Identidade

b)	 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

c)	 Titulo de Eleitor e comprovante de votação na 
ultima eleição

d)	 1 Foto 3x4

e)	 Carteira de Trabalho

f)	 Comprovante de residência

g)	 Certidão de nascimento (filhos menores de 14 
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anos)

h)	 Certidão de casamento ou nascimento

i)	 reservista para o sexo masculino

j)	 Atestado de Saúde Ocupacional

k)	 Certificado de Grau de Escolaridade

l)	 E-mail (se houver)

m)	 Inscrição no PIS/PASEP

n)	 Conta Corrente no Banco Santander (se houver)

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

30 de Janeiro de 2018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal
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